
LEI Nº 7.165, DE 11 DE SETEMBRO DE 2015.

Institui o Programa Municipal “Biblioteca Viva”, de estímulo à leitura e à utilização da Biblioteca Municipal João XXIII.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica instituído o Programa Municipal “Biblioteca Viva”, de estímulo à leitura e à utilização da biblioteca municipal, com a realização de visitas periódicas programadas dos alunos do ensino fundamental, matriculados na rede pública de ensino, à  Biblioteca Municipal João XXIII.

Art. 2º  O Município de Patos de Minas, por meio da Secretaria Municipal de Educação, elaborará escala de visitação antes do início do semestre letivo, de modo que cada uma das turmas do ensino fundamental visite a biblioteca municipal ao menos uma vez por semestre.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Esta Lei será regulamentada no prazo de 60 (sessenta) dias.
Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 11 de setembro de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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